
Ministério da Defesa Nacional  
Decreto-Lei n.º 236/99 

de 25 de Junho 

Com as Alterações introduzidas por: 
- Lei nº 25/2000 de 23 de Agosto; 
- Dec.Lei nº 70/2005 de 17 de Março; 
- Dec.Lei nº 330/2007 de 09 de Outubro. 
- Lei nº 34/2008 de 23 de Julho. 

 
Passada quase uma década sobre a entrada em vigor do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR) (Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro), que, pela primeira vez, 
sistematizou um conjunto essencial de normas estatutárias de direito castrense, faz-se mister 
proceder a nova sistematização que, no essencial, aperfeiçoe a anterior, procurando preencher 
importantes lacunas que o tempo e as especificidades da condição militar vieram pôr em 
evidência, bem como introduzir inovações adaptando o novo texto às alterações constitucionais 
e legais entretanto ocorridas. 

Assim, e seguindo a linha de modernização que resultou da última revisão constitucional, o 
novo EMFAR procura adaptar-se às reformas em curso, designadamente à expansão do novo 
conceito de serviço militar assente no voluntariado, e compatibilizar alguns aspectos do 
estatuto da condição militar com outras alterações, entretanto ocorridas, no âmbito da 
macroestrutura das Forças Armadas e da racionalização dos efectivos militares.  
Como objectivos fundamentais, para além de harmonizar o texto com diplomas publicados 
desde 1990, são de realçar os seguintes: 

Reequacionar o desenvolvimento da carreira militar através da introdução de mecanismos 
reguladores que permitam dar satisfação às legítimas expectativas individuais e assegurem um 
adequado equilíbrio da estrutura de pessoal das Forças Armadas. São exemplos de alguns 
desses mecanismos o estabelecimento de tempos máximos de permanência em alguns postos 
da hierarquia militar, a exclusão da promoção por efeito de ultrapassagens, durante certo 
período, por um ou mais militares da mesma antiguidade, a possibilidade de passagem à 
reserva por declaração do militar após ter completado 55 anos de idade e ainda a adopção da 
norma de aumento geral do tempo de serviço em 25% para efeitos de passagem à reserva ou 
à reforma; 

Reforçar a garantia das expectativas em fim de carreira, designadamente através da faculdade, 
agora reconhecida aos militares na reserva, de completarem os 36 anos de tempo de serviço 
efectivo; da possibilidade de promoção ao posto imediato, no caso de existência de vaga em 
data anterior ao limite de idade fixado para o posto; da actualização da pensão de reforma para 
os almirantes, generais, vice-almirantes e tenentes-generais, à semelhança do que já acontece 
na carreira diplomática; da fixação faseada do início da entrada em vigor dos tempos de 
permanência nos postos de topo de carreira e da contagem do número de ultrapassagens nos 
postos de promoção por escolha, na parte relativa às disposições transitórias; da manutenção 
da expectativa de carreira de determinados quadros especiais, adequando o seu 
desenvolvimento às realidades actuais dos ramos, também em sede de disposições 
transitórias.  
Foi também propósito do legislador a criação de condições para a institucionalização do ensino 
e formação nas Forças Armadas, com vista a uma mais perfeita harmonização com o sistema 
educativo e formativo nacionais mediante a previsão do seu regime em diploma próprio, bem 
como para a institucionalização dos cursos relevantes da carreira, através da sua definição 
conceptual, remetendo para diplomas complementares a regulamentação das estruturas 
curriculares, organização e funcionamento. 

Prevê-se ainda um novo enquadramento da área funcional da saúde, através de diploma 
próprio, e é dada uma nova sistematização no tratamento dos quadros especiais da Força 
Aérea com vista a facilitar uma melhor gestão dos seus recursos humanos.  
É também de salientar a extensão aos militares do regime geral de licença por maternidade e 
paternidade.  
De realçar ainda que se procedeu à alteração da designação tradicional dos postos de oficiais 



generais, harmonizando-a com a adoptada pela maioria das Forças Armadas dos países 
membros da NATO. 

Por outro lado, consagrou-se uma norma de acesso ao posto de vice-almirante e tenente-
general dos contra-almirantes e majores-generais que venham a desempenhar cargos a que 
corresponda o exercício de funções em serviços comuns aos três ramos das Forças Armadas, 
independentemente do seu quadro de origem. 

Questão também importante é sem dúvida a da criação do posto de comodoro ou brigadeiro-
general, para o desempenho de cargos internacionais no País e no estrangeiro, ou no País em 
forças de segurança, a que terão acesso, apenas por graduação, os capitães-de-mar-e-guerra 
e coronéis habilitados com o curso de promoção a oficial general. 

Por último, refira-se que, no sentido de salvaguardar os direitos dos militares que durante o 
período de transição previsto na Lei do Serviço Militar se mantêm ao serviço efectivo, não se 
revogam os artigos do anterior Estatuto que a eles dizem respeito, bem como se mantém em 
vigor os livros III e IV, respectivamente «Do serviço militar obrigatório» e «Do regime de 
contrato». 

Assim: 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 11/89, de 1 de Junho, e nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta, para valer 
como lei geral da República, o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 
Objecto 

Artigo 1.º 
É aprovado o Estatuto dos Militares das Forças Armadas, adiante designado por Estatuto, cujo 
texto é publicado em anexo ao presente diploma e que dele faz parte integrante. 

 
CAPÍTULO II 

Disposições comuns 
Artigo 2.º 

1 - O disposto no n.º 3 do artigo 46.º do Estatuto aplica-se aos militares que transitem para a 
situação de reserva a partir da data de entrada em vigor do presente diploma e aos que, 
estando já na situação de reserva, prestem ou venham a prestar serviço na efectividade, mas, 
quanto a estes, apenas relativamente a este novo tempo de serviço efectivo prestado. 

(Redacção dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

2 - O disposto no n.º 3 do artigo 46.º do Estatuto aplica-se, ainda, aos militares que, estando já 
na situação de reserva, prestem ou venham a prestar serviços na efectividade, mas, quanto a 
estes, apenas relativamente a este novo tempo de serviço efectivo prestado. 

(Aditado pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 
Artigo 3.º 

1 - A aplicação do disposto no n.º 1 do artigo 155.º do Estatuto far-se-á gradualmente, 
mediante a passagem à reserva dos militares que: 

a) Em 2001 tenham completado ou venham a completar os tempos de permanência fixados no 
n.º 1 do artigo 155.º, acrescidos de quatro anos;  

b) Em 2002 tenham completado ou venham a completar os tempos de permanência fixados no 
n.º 1 do artigo 155.º, acrescidos de dois anos;  

c) Em 2003 e seguintes tenham completado ou venham a completar os tempos de 
permanência fixados no n.º 1 do artigo 155.º.  

2 - A transição para a situação de reserva, até ao ano 2003, tem lugar a 31 de Dezembro do 
ano em que os militares se encontrem, ou venham a encontrar, nas condições previstas no 
número anterior.  



3 - O disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 não prejudica a passagem à reserva dos militares 
que preencham, ou venham a preencher, qualquer das condições previstas no artigo 155.º do 
Estatuto, desde que o requeiram e lhes seja deferido.  

Artigo 4.º 
A contagem do número de anos das ultrapassagens na promoção, para efeitos da aplicação do 
artigo 190.º do Estatuto, tem início a 1 de Janeiro do ano subsequente à entrada em vigor do 
presente diploma, sem prejuízo de os militares que preencham ou venham a preencher, até 31 
de Dezembro de 2000, as condições previstas no citado artigo poderem requerer a passagem 
à situação de reserva e o requerimento lhes ser deferido.  

Artigo 5.º 
(Revogado pelo artigo 4.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto).  

Artigo 6.º 
1 - A aplicação do limite de idade fixado na alínea b) do n.º 1 do artigo 266.º do Estatuto 
processa-se a partir do ano de 2005.  

2 - A aplicação do limite de idade fixado na alínea b) do artigo 290.º do Estatuto processa-se a 
partir do ano de 2010.  

3 - O faseamento com vista à prossecução do estabelecido nos números anteriores é fixado 
anualmente por despacho do chefe de estado-maior do ramo respectivo, que pode considerar 
quotas de candidaturas em função da idade exigível como condição de admissão à frequência 
dos respectivos cursos de formação.  

4 - O disposto no presente artigo não prejudica o estabelecido em legislação específica 
relativamente às admissões a cursos de formação.  

Artigo 7.º 
Enquanto não for revista a regulamentação a que se refere o n.º 3 do artigo 80.º do Estatuto, os 
militares que prestam serviço fora da estrutura das Forças Armadas são sujeitos a avaliação 
individual pela hierarquia funcional de que dependem, de acordo com as regras previstas nos 
sistemas de avaliação do mérito em vigor para cada ramo.  

Artigo 8.º 
Até à entrada em vigor do diploma a que se refere o artigo 167.º do Estatuto, os quadros 
especiais relativos às áreas funcionais de saúde continuam a reger-se pelas normas 
especificamente aplicáveis do Estatuto vigente à data da aprovação do presente diploma. 

Artigo 9.º 
1 - Quando da aplicação das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto resultar, para 
os militares que ingressaram nas Forças Armadas em data anterior a 1 de Janeiro de 1990, um 
montante da pensão de reforma ilíquida inferior à remuneração de reserva ilíquida, deduzida da 
percentagem da quota para efeitos de aposentação e de pensão de sobrevivência, a que 
teriam direito caso a passagem à situação de reforma se verificasse na idade limite 
estabelecida para o regime geral da função pública, é -lhes abonado, a título de complemento 
de pensão, o diferencial verificado. 

(Redacção dada pelo artigo único de Lei n.º 34/2008, de 23 de Julho). 

2 - As verbas eventualmente necessárias para fazer face ao abono previsto no número anterior 
serão anualmente inscritas no orçamento da defesa nacional e serão pagas pelos ramos a que 
os militares pertencem. 

(Redacção dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

3 - Caso a pensão de reforma auferida pelo militar seja inferior à resultante do novo cálculo, 
ser-lhe-á abonado, a título de complemento de pensão, o diferencial verificado, o qual é 
actualizado nos mesmos termos das respectivas pensões de reforma pagas pela Caixa Geral 
de Aposentações. 

(Redacção dada pelo artigo único de Lei n.º 34/2008, de 23 de Julho). 



4 - A fórmula de cálculo do complemento de pensão estabelecida no n.º 1 é aplicável aos 
militares abrangidos pelo regime previsto nos artigos 12.º e 13.º do Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 
24 de Janeiro. 

(Aditado pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

5 - O disposto no n.º 1 é aplicável aos militares reformados ao abrigo das alíneas b) e c) do 
artigo 174.º do Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro, na redacção 
dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 15/92, de 5 de Agosto, que não foram abrangidos pelo regime 
previsto nos artigos 12.º e 13.º daquele diploma. 

(Aditado pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

6 - As verbas eventualmente necessárias para fazer face aos abonos previstos no presente 
artigo serão anualmente inscritas no orçamento da defesa nacional e pagas pelos ramos a que 
os militares pertencem, mantendo-se as atribuições do Fundo de Pensões dos Militares das 
Forças Armadas relativamente ao abono dos complementos de pensão dos militares 
abrangidos pelo artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro. 

(Aditado pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

Artigo 9.º-A 

(Aditado pelo artigo 2.º do Dec-Lei n.º 70/2005, de 17 de Março). 

1 - São promovidos ao posto de sargento-ajudante, segundo o ordenamento estabelecido na 
lista de promoção do respectivo quadro especial, os sargentos das Forças Armadas, na 
situação de activo na efectividade de serviço, que, para além das condições gerais e especiais 
de promoção, nos termos gerais, tenham, até 31 de Dezembro de 2006, 15 anos de tempo de 
permanência no posto de primeiro-sargento. 

(Redacção dada pelo artigo 1.º do Dec-Lei n.º 330/2007, de 09 de Outubro). 

2 - Os militares promovidos nos termos do número anterior são promovidos com antiguidade 
reportada a 31 de Dezembro de 2006. 

(Redacção dada pelo artigo 1.º do Dec-Lei n.º 330/2007, de 09 de Outubro). 

3 - Caso surja uma vaga no quadro especial na mesma data em que o militar reúne as 
condições previstas no n.º 1, prevalece a aplicação do regime consagrado no presente 
diploma. 

4 - (Revogado pelo artigo 1.º do Dec-Lei n.º 330/2007, de 09 de Outubro). 

5 - Os militares promovidos nos termos do presente diploma ficam na situação de 
supranumerário até serem promovidos ao posto imediato. 

(Redacção dada pelo artigo 1.º do Dec-Lei n.º 330/2007, de 09 de Outubro). 

6 – (Revogado pelo artigo 1.º do Dec-Lei n.º 330/2007, de 09 de Outubro). 

 

CAPÍTULO III 

Da Marinha 

Artigo 10.º 
1 - São promovidos ao posto de capitão-de-fragata os capitães-tenentes das classes de 
administração naval (AN), engenheiros maquinistas navais (EMQ), engenheiros de material 
naval (EM), fuzileiros (FZ) e serviço especial (SE) que, satisfazendo as condições gerais e 
especiais de promoção, tenham completado ou venham a completar, nos quadros 
permanentes, até 31 de Dezembro de 2001, 18 anos de tempo de serviço efectivo acumulado 
nos postos de primeiro-tenente e de capitão-tenente. 

2 - Os militares promovidos ao abrigo do número anterior ficam na situação de 
supranumerários até que acedam ao posto imediato. 



3 - A antiguidade no posto de capitão-de-fragata dos oficiais promovidos nos termos do n.º 1 
reporta-se à data em que completem o tempo de serviço aí exigido ou a 1 de Janeiro de 1999, 
caso o tenham completado até esta data. 

4 - Os capitães-tenentes colocados à direita dos oficiais da mesma classe promovidos nos 
termos do n.º 1 do presente artigo são igualmente promovidos a capitão-de-fragata com a 
mesma data de promoção do oficial de referência, independentemente da verificação da 
condição de completamento do tempo de permanência acumulado. 

Artigo 11.º 

Até à extinção das classes de engenheiros construtores navais, engenheiros maquinistas 
navais, engenheiros de material naval, serviço geral/oficiais técnicos, do serviço especial, 
técnicos de electricidade, técnicos radioelectricistas, radiotelegrafistas, sinaleiros, carpinteiros e 
mestres-clarim, mantêm-se em vigor as disposições que lhes são especificamente aplicáveis, 
nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro. 

Artigo 12.º 

1 - Aos oficiais da classe de engenheiros de material naval, em extinção por cancelamento de 
admissões, incumbe, designadamente: 

a) Direcção, inspecção e execução de actividades de natureza técnica especializada a bordo e 
em terra relativas aos sistemas mecânicos propulsores dos navios e respectivos auxiliares e 
outros sistemas e equipamentos associados, nomeadamente de comando e controlo; 

b) Direcção, inspecção e execução de actividades relativas ao estudo e projecto de navios e 
seus equipamentos; 

c) Direcção, inspecção e execução de actividades de natureza técnica especializada a bordo e 
em terra relativas à construção, reparação e manutenção das instalações e equipamentos 
eléctricos e electrónicos e sistemas de armas e sensores, de comando e controlo, de 
comunicações, de radioajudas, de guerra electrónica e demais sistemas e equipamentos no 
âmbito da respectiva área e do sector do material; 

d) Direcção, inspecção e execução de actividades no âmbito do sector do material em 
estaleiros navais, estabelecimentos fabris, organismos de assistência oficinal e outras com 
responsabilidades no capítulo da construção, manutenção e reparação naval; 

e) Exercício de funções de natureza diplomática; 

f) Exercício de funções de justiça; 

g) Exercício de funções em estados-maiores; 

h) Exercício de funções no âmbito das actividades relativas à navegação, hidrografia, 
oceanografia, farolagem e balizagem e do sistema de autoridade marítima que requeiram a 
qualificação técnico-profissional da classe; 

i) Exercício de outras funções para as quais sejam requeridos os conhecimentos técnico-
profissionais da classe. 

2 - Os oficiais da classe de engenheiros de material naval distribuem-se pelos seguintes 
postos: contra-almirante, capitão-de-mar-e-guerra, capitão-de-fragata, capitão-tenente, 
primeiro-tenente e segundo-tenente.  

Artigo 13.º 
Aos oficiais que ingressaram na classe de fuzileiros em data anterior a 1 de Janeiro de 1990 
aplicam-se os limites de idade de passagem à situação de reserva fixados para os oficiais cuja 
formação de base é equiparada a bacharelato.  

Artigo 14.º 
1 - Nas classes da categoria de sargentos alimentadas exclusivamente por praças do QP, os 
tempos mínimos de permanência que constituem condições especiais de promoção são os 
seguintes: 

a) Para sargento-mor, 2 anos no posto de sargento-chefe e 15 anos de serviço efectivo na 
categoria de sargento; 



b) Para sargento-chefe, 3 anos no posto de sargento-ajudante e 11 anos de serviço efectivo na 
categoria de sargentos. 

2 - Os tempos mínimos de permanência fixados no número anterior são aplicáveis aos militares 
que, à data da entrada em vigor do presente diploma, já tenham ingressado na categoria de 
sargentos do QP ou que, até ao ano de 2005, sejam admitidos à frequência de curso de 
formação de sargentos, a partir do qual passam a ser aplicados os tempos mínimos 
estatutariamente previstos. 

3 - O limite temporal referido no número anterior pode ser prorrogado até ao ano de 2010, por 
portaria do Ministro da Defesa Nacional (MDN), mediante proposta do Chefe do Estado-Maior 
da Armada (CEMA). 

Artigo 15.º 
1 - Entram em extinção nos termos e data que forem fixados por portaria do MDN as seguintes 
classes: 

a) Oficiais: farmacêuticos navais; 

b) Sargentos: artilheiros, condutores de máquinas, radaristas, electricistas, torpedeiros-
detectores, manobras, abastecimento, maquinistas-navais e condutores mecânicos de 
automóveis; 

c) Praças: artilheiros, condutores de máquinas, radaristas, electricistas, torpedeiros-detectores, 
manobras, abastecimento e condutores mecânicos de automóveis. 

2 - Os ingressos nas classes referidas no número anterior são cancelados a partir da 
respectiva data de entrada em extinção. 

3 - São aplicáveis às classes mencionadas no n.º 1 as normas específicas destas classes 
constantes do anterior quadro estatutário que não contrariem o Estatuto aprovado pelo 
presente diploma. 

4 - São aplicáveis às classes de sargentos referidas na alínea b) do n.º 1 as condições 
especiais de promoção constantes do anexo III do Estatuto aprovado pelo presente diploma, 
observando as seguintes correspondências: 

a) Para as classes de artilheiros, condutores de máquinas, radaristas, electricistas, torpedeiros-
detectores, manobras, abastecimento e maquinistas-navais, as estabelecidas para as classes 
de administrativos, comunicações, electromecânicos, operações, manobra e serviços, taifa e 
técnicos de armamento; 

b) Para a classe de condutores mecânicos de automóveis, as estabelecidas para as classes de 
fuzileiros e mergulhadores. 

5 - Passam a ser alimentadas na data e termos que forem fixados por portaria do MDN as 
seguintes classes: 

a) Oficiais: técnicos superiores navais; 

b) Sargentos: administrativos, electromecânicos, electrotécnicos, operações, manobra e 
serviços e técnicos de armamento; 

c) Praças: administrativos, electromecânicos, electrotécnicos, operações, manobra e serviços e 
técnicos de armamento. 

Artigo 16.º 
Nas promoções por escolha, os efectivos das classes em extinção podem ser analisados em 
comum com os efectivos das novas classes criadas com conteúdo funcional idêntico, para 
efeitos de elaboração das listas de promoção. 

Artigo 17.º 
Enquanto não for publicada legislação própria que o contemple, os alunos dos cursos de 
formação de sargentos com duração superior a dois anos são graduados no posto de segundo-
sargento após conclusão, com aproveitamento, do 2.º ano do curso. 

 



CAPÍTULO IV 

Do Exército 

Artigo 18.º 

A alimentação do corpo de oficiais generais, armas e serviços continua a reger-se pelo 
disposto no artigo 259.º, n.º 2, alínea a), do Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 
24 de Janeiro, para os militares que ingressaram nas Forças Armadas em data anterior à 
vigência do presente diploma.  

Artigo 19.º 
1 - O quadro especial de oficiais mantém-se em progressiva extinção, por continuação do 
cancelamento de admissões, sendo aplicável aos oficiais que o integram o disposto no 
Decreto-Lei n.º 296/84, de 31 de Agosto. 

2 - O quadro do serviço geral do Exército, o quadro do serviço postal militar e o quadro técnico 
de secretariado (QTS) mantêm-se em progressiva extinção, por continuação do cancelamento 
de admissões, sendo aplicável aos oficiais que os integram o disposto no Estatuto para a 
carreira cuja formação de base seja bacharelato, com as excepções previstas no número 
seguinte. 

3 - No QTS a promoção a tenente-coronel processa-se por escolha e os oficiais deste quadro 
podem ser dispensados do tempo mínimo de permanência no posto em que foram integrados, 
por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército (CEME). 

4 - São promovidos ao posto imediato até 31 de Dezembro de 2001, em quantitativos a fixar 
anualmente por despacho do CEME, os capitães do QTS que, satisfazendo as condições 
gerais e especiais de promoção, tenham completado ou venham a completar até àquela data 
18 anos de serviço efectivo acumulado nos postos de capitão e de tenente. 

5 - Os militares promovidos ao abrigo do número anterior ficam na situação de 
supranumerários até que acedam ao posto imediato. 

Artigo 20.º 
1 - Os sargentos pára-quedistas em regime de contrato automaticamente prorrogável que 
transitaram para o Exército nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 27/94, de 5 de Fevereiro, permanecem ao serviço com o posto que detêm, 
aplicando-se-lhes os regimes de reserva e de reforma previstos para os militares dos QP. 

(Redacção dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

2 - Os sargentos a que se refere o número anterior podem ingressar no QP, no quadro de 
amanuenses pára-quedistas, com o posto de segundo-sargento, após frequência, com 
aproveitamento, de um curso especial de promoção a segundo-sargento, a regular em 
legislação própria. 

(Redacção dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

3 - Para efeito do disposto no número anterior, é criado no Exército o quadro especial de 
amanuenses pára-quedistas, que entra em extinção progressiva por cancelamento de 
admissões, após a realização do último curso especial de promoção a segundo-sargento, a 
realizar no prazo máximo de três anos. 

(Eliminada pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

4 - Os sargentos que ingressem no QP nos termos do n.º 2 não ascendem na respectiva 
carreira além do posto de primeiro-sargento. 

(Eliminada pelo artigo 1.º da Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto). 

Artigo 21.º 
1 - Os militares dos QP do Exército das extintas tropas pára-quedistas da Força Aérea são 
considerados, para efeitos de promoção, no quadro especial de origem do Exército, mantendo 
a posição inicial no curso de origem da respectiva arma ou serviço e em cujas listas de 
antiguidade foram intercalados, com os postos e antiguidade que detinham à data do 
respectivo regresso. 



2 - A apreciação dos militares referidos no número anterior, para efeitos de promoção ao posto 
imediato, processa-se à data em que lhes competiria se tivessem mantido a sua posição inicial 
no curso de origem da respectiva arma ou serviço.  

Artigo 22.º 
Os quadros do serviço geral de pára-quedistas, de enfermeiros pára-quedistas e da arma de 
pára-quedistas mantêm-se em extinção progressiva, por continuação do cancelamento de 
admissões, sendo aplicadas aos militares que os integram as disposições previstas no 
Estatuto.  

Artigo 23.º 
1 - O quadro permanente de praças do Exército (QPPE) mantém-se em extinção progressiva, 
por continuação do cancelamento de admissões. 

2 - No QPPE o acesso ao posto de cabo-de-secção depende da frequência, com 
aproveitamento, de um curso de promoção, previsto em legislação própria.  
3 - Os militares do QPPE podem ingressar na categoria de sargentos, mediante a frequência, 
com aproveitamento, de um curso especial de promoção a segundo-sargento, a regular em 
legislação própria. 

4 - Os militares a que se refere o número anterior ingressam no quadro de amanuenses, não 
progredindo na respectiva carreira para além do posto de primeiro-sargento. 

Artigo 24.º 
O quadro de amanuenses mantém-se em extinção progressiva, por continuação do 
cancelamento de admissões, sendo aplicáveis aos militares que o integram as disposições do 
presente Estatuto, com excepção dos tempos mínimos de permanência nos postos em que 
foram integrados, podendo ser dispensados dos mesmos por despacho do CEME.  

 
CAPÍTULO V 

Da Força Aérea 
Artigo 25.º 

1 - São promovidos ao posto imediato os majores dos quadros especiais de engenheiros, 
recursos humanos e financeiros, técnicos de operações, técnicos de manutenção e técnicos de 
apoio e os sargentos-ajudantes dos quadros especiais de operadores, mecânicos, apoio e 
serviços e banda e fanfarras que, satisfazendo as condições gerais e especiais de promoção. 
tenham completado ou venham a completar até 31 de Dezembro de 2001 um total de 18 anos 
de serviço efectivo no posto actual e no anterior. 

2 - A antiguidade nos postos de tenente-coronel e de sargento-chefe dos militares promovidos 
nos termos do número anterior reporta-se à data em que completem o tempo de serviço aí 
exigido, ou a 1 de Janeiro de 1999, caso o tenham completado até esta data. 

3 - Os militares promovidos ao abrigo do número anterior ficam na situação de 
supranumerários até que acedam ao posto imediato. 

4 - Os majores e os sargentos-ajudantes colocados à direita, respectivamente, dos oficiais e 
sargentos da mesma especialidade promovidos nos termos do n.º 1 do presente artigo são 
igualmente promovidos ao posto imediato, com a mesma data de promoção do militar de 
referência, independentemente da verificação da condição de completamento do tempo de 
permanência acumulado. 

Artigo 26.º 
1 - A especialidade de pilotos mantém-se em extinção progressiva, por força do n.º 4 do artigo 
2.º do Decreto-Lei n.º 202/93, de 3 de Junho, não admitindo novos ingressos. 

2 - A especialidade de engenheiros informáticos entra em extinção, por cancelamentos de 
novas admissões, ressalvando-se o caso dos militares que, à data de publicação do presente 
diploma, se encontram a frequentar cursos de formação para ingresso nesta especialidade. 



3 - As especialidades de mecânico electricista, mecânico de rádio, mecânico de radar e 
condutor auto da categoria de sargentos mantêm-se em extinção progressiva por 
cancelamento de novas admissões. 

4 - Aos militares das especialidades a que se referem os números anteriores são aplicáveis as 
disposições constantes do Estatuto, em especial as previstas, respectivamente, para a 
especialidade de navegador e para os quadros especiais de engenheiros, de mecânicos e de 
apoio e serviços. 

5 - Os sargentos das especialidades referidas no n.º 3 ficam na situação de adidos ao quadro 
até transitarem para a situação de reserva, tendo como referência, para efeitos de promoção, o 
militar mais antigo, com o mesmo posto, dos quadros especiais de mecânicos e de apoio e 
serviços, respectivamente. 

6 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, aos militares das especialidades a que se 
refere o presente artigo é aplicável o disposto no artigo anterior. 

Artigo 27.º 
1 - Os sargentos da Força Aérea em regime de contrato automaticamente prorrogável, 
regressados das extintas tropas pára-quedistas, permanecem ao serviço com o posto que 
detêm, aplicando-se-lhes os regimes de reserva e de reforma previstos para os militares dos 
QP. 

2 - Os sargentos a que se refere o número anterior podem ingressar no QP, no quadro especial 
de amanuenses, com o posto de segundo-sargento, após frequência, com aproveitamento, de 
um curso especial de promoção, a regular em legislação própria. 

3 - Para efeito do disposto no número anterior, é criado na Força Aérea o quadro especial de 
amanuenses, que entra em extinção progressiva por cancelamento de admissões, após a 
realização do último curso especial de promoção a segundo-sargento, a realizar no prazo 
máximo de três anos. 

4 - Os sargentos que ingressem no QP nos termos do n.º 2 não ascendem na respectiva 
categoria além do posto de primeiro-sargento. 

Artigo 28.º 
1 - Os sargentos do QP da Força Aérea regressados das extintas tropas pára-quedistas, 
intercalados nas listas de antiguidade da especialidade de secretariado e apoio de serviços 
(SAS) de acordo com os postos e antiguidade que detinham, ficam na situação de adidos ao 
quadro, situação em que se mantêm até transitarem para a situação de reserva. 

2 - A apreciação dos militares referidos no número anterior, para efeitos de promoção ao posto 
imediato, processa-se na data em que lhes competiria se tivessem mantido a sua posição 
inicial no quadro especial de SAS. 

Artigo 29.º 
Os quadros especiais de oficiais e sargentos, a que se referem os artigos 248.º e 277.º do 
Estatuto, entram em vigor um ano após o início da vigência do presente diploma. 

 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

Artigo 30.º 

São revogadas todas as disposições legais e regulamentares que contrariem o presente 
diploma, designadamente o Decreto-Lei n.º 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 27/91, de 17 de Julho, Decreto-Lei n.º 157/92, de 31 de Julho, Lei n.º 
15/92, de 5 de Agosto, Decreto-Lei n.º 27/94, de 5 de Fevereiro, e Decreto-Lei n.º 175/97, de 
22 de Julho, com excepção dos artigos 3.º, 5.º, 5.º-A, 6.º, 7.º, 31.º, 45.º e 106.º do livro I e dos 
livros III e IV do Estatuto aprovado pelo primeiro diploma referido. 



Artigo 31.º 
1 - O presente Estatuto entra imediatamente em vigor, exceptuadas as normas contidas nos 
artigos 3.º, 5.º, 6.º, 30.º e 42.º, que vigorarão após a aprovação da Lei do Serviço Militar. 

2 - Enquanto não for publicada a legislação complementar referida no Estatuto, aplicam-se os 
correspondentes diplomas actualmente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de Abril de 1999. - António Manuel de 
Oliveira Guterres - José Veiga Simão - António Carlos dos Santos - João Cardona Gomes 
Cravinho. 

Promulgado em 2 de Junho de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 9 de Junho de 1999. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 


